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ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO

MUNICíPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA

PRoJEro DE LEr N. Cr 5 t2017

31 DE MAIO DE 20í6

Autoriza o Poder Executivo a doar área de terra pertencente

ao Patrimônio do Município e dá outras providencias.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Município de ltaporanga D'Ajuda/SE

APROVOU e eu, SANCIONO a seguinte Lei.

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar área de terra pertencente

ao Palrimônio do Município, situado no Povoado llha de Mem de Sá, no município de ltaporanga

D'Ajuda, com aproximadamente 129,00 (cento e vinte e nove metros quadrados), para a
construção de um Centro Social ao lado da Escola Municipal Waldemar Fontes Cârdoso,

conforme levantamento topográfico. em anexo..

Art. 2o - A área de terra menctonada no artigo anterior será doada á AssoclaÇão

Comunitária da llha de Mem de Sá.

Art. 40 - A Prefeitura Municipal de ltaporanga D'Ajuda, concederá um prazo de 02

(dois) anos para o inicio e conclusão da construÇão, caso este prazo não seja obedecido, ou,se

encerrarem os objetivos, o imóvel deverá ser reincorporado ao Patrimônio do Município.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrario

Gabinete do Prefeito Munrcipal de ltaporanga D'Ajuda/SE, em 31 de maio de 2017
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Gabinete da Prefeitura Municipal de ltaporanga d'Ajuda/SE, em 31 de maio de 2017.
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